
 

                                     ANEXO ÚNICO - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

REQUERIMENTO 

(Portaria ALFCOR Nº 8/2023 e IN RFB 1.152/2011) 

1. Este requerimento deve ser preenchido de forma legível, sem emendas ou 
rasuras, utilizando preferencialmente aplicativo de edição de texto. 



2. O requerimento, acompanhado dos documentos previstos, deverá ser 
apresentado via e-CAC em formato digital, e preferencialmente assinado digitalmente, ou 
assinado fisicamente com anexação de documento de identificação para conferência da 
assinatura. 

QUADRO 1 

Identificação da empresa responsável pelas operações, com endereço completo 
do local de realização dessas operações. 

QUADRO 2 

Relação dos documentos apresentados, para conferência. 

QUADRO 3 

Tipo de operação, por despacho ou por prazo determinado. 

QUADRO 4 

Justificativa para que as operações sejam realizadas fora de recintos alfandegados 
ou de outros locais autorizados para a realização do despacho aduaneiro de exportação, 
inclusive de Recintos Especiais para Despacho Aduaneiro de Exportação (Redex). 

QUADRO 5 

Identificação da pessoa física que representa o requerente. 

 

 


